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LobiivwaVJit,zarSSEzDncovPI 
Estado de São Paulo 

N° 
EMENDA N o  0 '5_ 

PROJETO DE LEI N° 39/2015 

• MODIFICATIVA fl ADITIVA 	E SUPRESSIVA E RESTRT11VA 

Art. 1 0  - Modifica o artigo 16 do PL 3912015 e renumeram-se os 

seguintes, que passa a ter a seguinte redação: 

'Art. 16. As edificações novas a serem construídos no Município e os próprio 

nunicipais deverão obedecer critérios de eficiência energética, reuso da água 

ustentabilidade ambiental, qualidade e eficiência de materiais, conformE 

iefinição em regulamentos específicos.' (NR) 

Sorocaba, 16 de junho de 2015. 

IOE ELA 
ereador 

VERFADOR IZJI)I() DCBRTTO CORREIA - 1 71" (15) 3238-1144 izidiopt@calnarasorocaba.sp.gu4!»rm.u0101c04.ccion.do  
e — 100% rtddado 
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Estado de São Paulo 

N° 	
EMENDA NO - C,6 

PROJETO DE LEI N °  39/2015 

LI MODIFICATIVA E ADITIVA 	E SUPRESSIVA E RESTRITIVA 

/ 	Art. F - Acrescenta o artigo 17 ao PL 39/2015 e renumeram-se os 

seguintes, que possa a ter a seguinte redação: 

"Art. 17. Deverá promover o reuso da água nas indústrias, shoppings 

condomínios." (NR) 

Sorocaba, 16 de junho de 2015. 

VEREADOR EZÍDIO DE BRITO CORREIA - I'V (15)32.38-1244 IzuIwpt('3?Ca?flarasorúCaVtl.Sp.gueÁflransofdcortcdr.t 
com — 100% tOddSo 



Estado de São Paulo 

N° 	
EMENDA N 0 _Ç±_ 

PROJETO DE LEI N° 39/2015 

• MODIFICATIVA fl ADITIVA 	E SUPRESSIVA 11 RESTRITIVA 

Art. 1 0  - Modifica o inciso XII do artigo 51  do PL 39/20 15 que passa a ter 

a seguinte redação: 

"XII - promoção do uso de energias renováveis e substituição 

gradual dos combustíveis fósseis por outros com menor potencial de emissão de 

gases de efeito estufa." (NR) 

Sorocaba, 16 de junho de 2015. 
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VEREADOR IZ.IDIO DE BREJO CORREIA - P1' (15) 3233-1144 izidiopt@cauzarasorocabu.sp.gotiãvnrns.facoce.ccioeMo 
wn — 100% mdd.do 
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Estado de São Paulo 

1. 

EMENDA N0_0 __ 

PROJETO DE LEI N° 39/2015 

• MODIFICATIVA []ADITIVA 	E SUPRFSSIVA E RESTRITIVA 

Art. 1°- Modifica o inciso IV. do artigo 10° do PL 39/2015 que passa a ter 

a seguinte redação: 

"IV - promoção do uso dos melhores padrões de 

gética e do uso de energias renováveis na iluminação pública. 5 

lâmpadas de mercúrio por lâmpadas LED." (NR) 

Sorocaba, 16 de junho de 2015. 

VEREADOR JZJI)IO DL 131t1T0 CORREI/É - P1' (15) 3238-1144 izidiopi&amarasorocaba.5p.gotbnrçanofcccsecc400ado 
ca - 100%ndcdo 
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Estado de São Paulo 

N° 
EMENDA 

PROJETO DE LEI N °  39/2015 

• MODIFICATIVA LI ADITIVA 	E SUPRFSSIVA LI RESTRITIVA 

Ar!. l - Modifica o inciso III do artigo 40  do PI 39/20159 renumeram-se 

os seguintes, que passo o ter o seguinte redação: 

1II - ANÁLISE Dó CICLO DE VIDA: exame do ciclo de vida de prodt 

-essa, sistema ou função, visando identificar seu impacto ambiental no decorrer 

existência, incluindo desde a extração do recurso natural, seu processamento 

sformaçâo em produto, transporte, consumo/uso, reducão, reutilizaçào, recicIag 

a sua disposição final;" (NR) 

Sorocaba, 16 de junho de 2015. 

ereador 

VEREADOR IZIL)IO DE BRITO CORRETA - PT (15) 3238-1144 izidiopicrnnarasorocaha.sp.guo.b$ 0 b000 *b0d0  
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Estado de São Paulo 

N° 	
EMENDA N ° _ JÇ__ 

PROJETO DE LEI N° 39/2015 

• MODIFICATIVA fl ADITIVA 	LI SUPRESSIVA LI RESTRITIVA 

Ari. 1 0  - Modifica o parágrafo único do artigo 3 0  do PL 39/2015 e 

renumeram-se os seguintes, que passa a ter a seguinte redação: 

"Parágrafo único - Os objetivos da Política Municipal sobre 

Mudanças Climáticas - FMMC deverão estar em consonância com o 

desenvolvimento sustentável a fim de buscar o crescimento econômico, o 

equilíbrio ecológico, a erradicação da pobreza, a redução das desigualdades 

sociais e a inclusão e remuneração das catadoras e catadores organizados em 

cooperativas." (NR) 

de junho de 2015. 

Vereador 

VEREADOR JZLDIO DE I3RITO CORREIA - PT (15)3238-1144 izidiopt&amarasorocaba.sp.goa.skeansotcicoeencionao 
«4v. — 100% iscidado 


